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LEG - PAR 237/2020 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 38/2020 

Institui o Dia Municipal de Combate à Evasão 
Escolar. 

Autoria: Vereadora Alliny Fernanda Sartori 
Padalino Rogério 
Relator: Vereador Carlos Alberto Dias 
Marques. 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei ordinária em epígrafe pretende instituir no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Ibitinga o Dia Municipal de Combate à Evasão 
Escolar, a ser lembrado anualmente no dia 21 de maio. 

Na justificativa, ressalta-se que: "No Brasil, a evasão escolar é um grande 
desafio para as escolas, pais e para o sistema educacional. Segundo dados do INEP 
(Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira), de 100 alunos que ingressam 
na escola na 12série, 5 não concluem o ensino fundamental, ou seja, 95 terminam a 
82série (IBGE, 2007). (...). As causas da evasão escolar são variadas. Condições 
socioeconômicas, culturais, geográficas ou mesmo questões referentes aos 
encaminhamentos didáticos — pedagógicos e a baixa qualidade do ensino das escolas 
podem ser apontadas como causas possíveis para a evasão escolar no Brasil". 

Foi apresentada a emenda n° 1, visando adequar o projeto a aspectos de 
técnica legislativa. 

O projeto de lei foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o 
seu mérito, nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, após tramitar na douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 
Redação, que se pronunciou favoravelmente à continuidade da tramitação. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei ordinária em comento segue o disposto no artigo 30, inciso 
I da Constituição Federal, e artigo 4°, incisos I e IX da Lei Orgânica Municipal. 

A inclusão no Calendário Oficial do Dia Municipal de COrribate à Evasão 
Escolar, a ser lembrado anualmente no dia 21 de maio, é importahto para lembrar e 

! 

Avenida Dr. Victor Maida n2 563 - Centro - lbitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 



1M: 

li>ifiara 

~ a)94, a sP 
_ gafrial&ra~italek 014kaádo - 

conscientizar as crianças, adolescentes e os pais para que se evite tal prática. 

Assim sendo, o projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições 
regimentais desta Comissão, meritório e oportuno, já que insere no calendário oficial de 
eventos do Município importante data a ser lembrada pela municipalidade. 

VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária n.° 
38/2020, com a emenda n° 1. 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou 
unanimemente o Projeto de Lei Ordinária n° 38/2020, com a emenda n° 1. 

Ibitinga, em 16 de novembro de 2020. 

Relator "do Dias Marques 
Secretário da Comissão 

Demais membros de acordo: 

Matheus Valentim de Carvalho 
Vice-Presidente da Comissão 
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Richard Porto de Rosa 

Presidente da Comissão 
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